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PODER JÜDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBTTOS ÍRABAÍ..HISTÀS

Nomê: VINICIUS CAETANOS DE À PORTELA TOCÀNTINS
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ: 27.931 .642/0001-18

Certidáo n": 17157423 4/20L9
Expedição: 27 /04/20L9, às 18:35:48
Validade: 23/L0/20L9 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat:
de sua expêdição.

Certifica-se que VTNICIUS CIETÀNOS DE À PORTELÀ IOCÀN!INs
(llÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

27 .937 .612lOOOL-7g, NÃO cotrsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhi s tas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consoli.dação das Leis do
TrabaLho, acrescentado pela tei n" 12.440, de 7 de julho de 201,L, e

na ResoluÇão Àdministrativa n" 14'70/2077 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidâo são de rêsponsabíIidade do:r
Tribunais do Trabalho e estão atualizados a|'é 2 (dois) diàs
anteriores à data da sua expediÇão
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidáo condiciona-sê à verificação de sua
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IrrORüâÇÃO ITiFORTÀTITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigac(,t.
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado :.r r.: : lt

acordos judiciais trabaLhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenc j.ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados' perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conci.Iiação Prévia.

Dúvidas c sugestôes: cndtQtst. jus.br


